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Estado do Espíríto Santo
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATOS

SEÇÃO DE CONTRATAÇÃO i

Processo na: 9601.03.331

TERMO DE CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE
EMPRÉSTIMO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Rua Des. Homero Mafra, na 60, Enseada do Suá,
Vitória/ES, CNPJ na 27.476.100/0001-45, doravante designada CONSIGNANTE, neste ato
representado por seu Excelentíssimo Presidente, Desembargador SERGIO BIZZOTTO PESSOA
DE MENDONÇA.

AEJES - Associação dos Escrivães Judiciários do Estado do Espírito Santo, constituída
por número ilimitado de sócios, sem fins econômicos, com sede na rua Pedro Palácio, nO 104,
Salas 1504/1505, Centro, CEPo 29.015-160, Vitória/ES, CNPJ nO 01.373.981/0001-85,
doravante denominada CONSIGNATÁRIA, neste ato representada por seu Presidente, Eraldo
Gomes de Azeredo Junior, inscrito no CPF 860.506.997-04.

As partes acima nomeadas e qualificadas resolvem de pleno e mútuo acordo
celebrar o presente Convênio, que será regido pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO
i I

A CONSIGNATÁRIA, a seu exclusivo critério e obedecidas as suas normas de concessão de
crédito, analisará a possibilidade de conceder empréstimos aos Magistrados, Servidores e
Pensionistas do CONSIGNANTE, conforme solicitações por escrito, a serem encaminhadas à
CONSIGNATÁRIA, e cuja contratação será efetivada diretam'ente com os CONSIGNADOS,
respeitadas as condições estabelecidas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO

Nenhuma obrigação assumirá a CONSIGNATÁRIAem conceder empréstimo caso o CONSIGNADO
tenha alguma restrição financeira ou não cumpra com os requisitos estabelecidos em suas
normas de concessão de crédito

cLÁUSULA SEGUNDA - DO LIMITE DE VALOR

O limite máximo do comprometimento da remuneração do servidor
compulsórias e facultativas não pOderá ultrapassar 70% (setenta por
consignações compulsórias terão prioridade sobre as facultativas, que
30% (trinta por cento).
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PARÁGRAFO ÚNICO

o empréstimo que importe em desconto de parcela mensa~ cujo ~alor ultrapasse o per5entual
máximo fixado no caput, naq.uilo que exceder tal limite, nao sera objeto de conslgnaçao pelo
CONSIGNANTEá CONSIGNATARIA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA AVERBAÇÃO DA CONSIGNAÇÃO

No ato da concessão do empréstimo, o CONSIGNADO subscreverá autorização com firma
reconhecida (em duas vias) dirigida ao CONSIGNANTE, firmada em caráter irrevogável e
irretratável, para que este proceda a averbação da cons!gnação em folha de pagamento do valor
das prestações dos empréstimos devidas á CONSIGNATARIA, pelo prazo que vigorar no Contrato
de Empréstimo e nas condições nele prevista, ficando tal autorização a fazer parte integrante
deste Convênio.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os créditos concedidos pela CONSIGNATÁRIA aos CONSIGNADOS serão desembolsados
diretamente a eles, mediante crédito nas contas correntes ou qualquer outra forma indicada nos
Contratos de Empréstimo. 1
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CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOES PARA OS EMPRESTIMOS

I
Os empréstimos somente serão concedidos aos magistrados e servidores efetivos do Poder
Judiciário do Estado do Espírito Santo, em exercício, aposentados e pensionistas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Não serão concedidos empréstimos:
a) aos servidores que exercerem cargo comissionado sem vínculo efetivo com a Administração;
b) aos contratados por tempo determinado ou para trabalho eventual.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os empréstimos aos CONSIGNADOSno exercício de função comissionada, serão concedidos com
base nos vencimentos dos cargos efetivos.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONSIGNANTEmanterá a consignação realizada até que o empréstimo esteja integralmente
quitado, obrigando-se a não acatar contraordem ou revogação do CONSIGNADO.
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CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O CONSIGNANTEobriga-se a rec,olher á CONSIGNATÁRIA (via TED, DOC, entre outras vias) o
total das importâncias descontadas de seus CONSIGNADOS, mensal e simultaneamente ao
pagamento da folha salarial, fazendo constar obrigatoriamente, nas respectivas listagens e/ou
relatórios, o número de matrícula dos mesmos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONSIGNATÁRIA, mediante senha de autorização de acesso ao siste a onsig, fo
peia Coordenadoria de Pagamento de Pessoal, realizará operações de onsu de
concessão de empréstimo, dentre outras, diretamente no referido sistema, media
do CONSIGNADO, que autorizará tais operações através da sua senha pessoal.
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PARÁGRAFO SEGUNDO
I. ,

A CONSIGNATARIAenviará ao CONSIGNANTE,com antecedência de 05 (cinco) dias da data do
fechamento da folha de pagamento, que será informada pelo CONSIGNANTE, listagens e/ou
relatórios, por meio físico e/ou eletrônico, com os dados dos CONSIGNADOS que tomaram
empréstimos, e o CONSIGNANTE retornará à CONSIGNATÁRIA tais listagens e/ou relatórios,
com antecedência de 03 (três) dias da data do pagamento da folha salarial, constando a
confirmação das consignações. I

PARÁGRAFO TERCEIRO

O prazo máximo para pagamentos dos empréstimos será de 60(sessenta) meses, conforme ~ 40
do artigo 9° do Decreto nO1843-R, de 25 de abril de 2007.

PARÁGRAFO QUARTO

Caso haja exoneração do CONSIGNADO, o CONSIGNANTEdeverá informar à CONSIGNATÁRIA
sobre a ocorrência, com antecedência de 03 (três) dias úteis da data do pagamento do salário.

cLÁUSULA SEXTA - DA AUTENTICIDADEDAS INFORMAÇÕES

Para comprovação da autenticidade das informações prestadas pelo CONSIGNANTE no
processamento dos empréstimos e demais expedientes relativos ao presente convênio, serão
colhidas, em folhas próprias, as assinaturas dos responsáveis pelas averbações, vistos e
comunicações, assumindo o CONSIGNANTEtotal responsabilidade pelas informações fornecidas
à CONSIGNATÁRIA.

I ,
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

!
I

O presente convênio vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua
celebração, facultando-se a qualquer das partes, a seu exclusivo critério e a salvo de quaiquer
multa ou sanção, dá-ia por findo a qualquer tempo, devendo apenas a parte que tomar tal
iniciativa notificar às outras de sua intenção com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Fica
explicito que, ocorrendo o término do presente convênio por iniciativa de qualquer das partes,
continuarão totalmente aplicáveis e vigentes as suas ciáusulas enquanto perdurarem quaisquer
obrigações decorrentes dos empréstimos concedidos aos CONSIGNADOSdo CONSIGNANTEaté
a sua final liquidação.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONSIGNATÁRIAdeverá atualizar, periodicamente, a cada 12 (doze) meses de vigência do
Convênio, os documentos habilitatórios exigidos para sua ceiebração, que serão conferidos pelo
gestor para análise da continuidade do convênio.

CLÁUSULA OITAVA - DO RESSARCIMENTO

A CONSIGNATÁRIA se obriga a ressarcir o CONSIGNANTE, pelos serviços prestados para
operacionalização do desconto em folha de pagamento, na seguinte forma:

I

a) 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do desconto mensal consignado na
folha de pagamento de servidores e magistrados. I

a.l) Os valores previstos no item anterior serão deduzidos do crédito a repass r
entidades consignatárias, pela Diretoria Judiciária de Pagamento Pessoal.
a.2) A cobrança referida no item anterior não poderá a a etar ônus
CONSIGNADOS, ficando vedada a transferência de tal ônus o mesmos
CONSIGNATÁRIA.
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cLÁUSULA NONA ,- DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

Este Convênio obriga as partes ou sucessores, a qualquer titulo.,
É vedado ao CONSIGNANTE ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações
decorrentes deste instrumento. I I

I
• I •

CLAUSULA DECIMA - DO FORO,
Fica eleito o foro da Comarca de Vitória-ES para dirimir as questões oriundas do presente
contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 3 (três) vias igual teor, na presença
das testemunhas abaixo.

Vitória, O {1 de ~ de 2015.

do Espírito Santo

\.

SER ZZOTTO PESSOA D ENDONÇA
TRIBUNAL DE JUSnçA DO ESTADO DO SPÍRITO SANTO

(CO SIGNANTE)

E S E AZEREDO
AEJES - Associação dos Escri - Judiciários do E

(CONSIGNATÁRIA)
I
I

TESTE~UNHAS _ i I

I'-fo,ili I] .t 9QU/lC1/W ciD tbLx",,' T-201CvJ e- d.'",f3. &~O> c--.
Nome: --Il/)f\{,~1.iO Nome:

CPF.: 034 . '>j Li J' . .2J '+ - ~ s:' CPF.: 4 -H . I ~b . O &1 - 9 I
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(CARTA QUE DEVERÁSER SUBSCRITA PELOCONSIGNADO, NO ATO DA CONCESSÃO
DO EMPRÉSTIMO, E DIRIGIDA AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)

Local e data

AO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

At. Sr. _

- - IRef.: AUTORIZAÇAO PARACONSIGNAÇAO EM FOLHA DE PAGAMENTO

Prezados Senhores:

Tem a presente a finalidade de comunicar V. Sas., que celebrei com a AEJES -
Associação dos Escrivães Judiciários do Estado do Espirito Santo, um Contrato de
Empréstimo, cujos dados seguem abaixo:

N° . Datado de ---1---1 __ .
Valor do Empréstimo: R$ - _
Valor da parcela mensal: R$ - _
Número de parcelas:_( .
Vencimento da 10 parcela: ----1---1 __ .
Vencimento da última parcela: ---1---1 __ .

Desta forma, autorizo V. Sas., em caráter irrevogável e irretratável, a descont ,
mensalmente, o valor da parcela, acima informado, da minha folha de pagame to,
inclusive por ocasião de minhas férias regulamentares, o qual dever' r repassa o,
àquela Consignatária, para pagamento de minhas obrigações ec rentes
empréstimo concedido.

I

Atenciosamente,

(assinatura e nome completo do consignado)
RECONHECERFIRMA
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RESUMO DE TERMO DE CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO

Categoria: Resumo CleConvêniO
Data de dlsponlblll:uçlo: Quarta, 1] de Maio de 201S
Numero da ediçlo: 4990

RESUMO DE TERMO DE CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO

Processo nO 9601.03.331

CONSIGNANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

CONSIGNATARIA: AEJES - ASSOCiaçãodos Escrivães Judiciários do Estado do Espirito Santo.

OBJETO: O Objeto do presente termo é a concessão de empréstimo aos Magistrados, Servidores e Pensionistas do CONSIGNANTE, conforme solicitação por escrito, a

serem encaminhadas à CONSIGNATÀRIA, e cuja contratação será efetivada diretamente com os CONSIGNADOS.

VIGÊNCIA: O presente convênio vigorará pelo prazo de 60 (seDenta) meses, a contar da dat211de sua celebração. Faculta-se às partes dá-lo por findo a qualquer

tempo, devendo notificar às outras de sua intenção com antecedênCia minlma de 30 (tnnta) dias. Fica explicito que, ocorrendo o término do presente convênio por

iniCiativa de qualquer das partes, continuarào totalmente aplicáveis e vigentes as suas cláusulas enquanto perdurarem quaisquer obrigações decorrentes dos empréstImos

concedidos aos CONSIGNADOS dos CONSIGNANTES até a sua final liquidação.

DATA DE ASSINATURA: 08/05/2015

SIGNATÁRIOS DO TERMO: Desembargador Sérgio Blzzoto Pessoa de Mendonça e Eraldo Gomes de Azeredo Júnior.

Vitóna, 12 de maio de 2015,

Des. SÉRGIO BIZZOTO PESSOA DE MENDONÇA

Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo

o E'-d.ilno (D,ilno d~ lUSll(il Eletr6nlco) e o in~t,.",mento
ofiC'ill de pl,JbUca~iode atos JudICiil's, admll'l'~triltjvOS e de
comunicações em geral, r'IOâmbito dJ Poder Jvd'CI"no do
E~tildo do Espinto 5<1nto, nos termos dil Re~oluçao nO
034/20n

PODER JUDIClARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO EspíRITO SANTO
RIJilDesembargador tiomere Mil!ra, 60
Enseada do Suâ • ES - CEP 290~o-906

httpS:llsistemas.tjes,jus.brfediariolindex.phplcomlX'nenVedi ariol255400?view= content
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